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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- Objeto:  

O presente Termo de Referência visa a locação de trio elétrico para percorrer as 

ruas da cidade de Tietê durante a Semana da Religiosidade e da Cultura Evangélica, a 

ser realizado no dia 16 de agosto de 2.025, tendo como ponto de partida a Praça da Bíblia 

(Av. Guiomar Fleury de Camargo x Rua Terêncio Bonatti), terminando no Centro de 

Exposições e Lazer Luiz Uliana (Recinto da FAIT), distância aproximada de 4km. 

 

2- Justificativa: 

A locação de um trio elétrico para a Semana da Religiosidade e da Cultura 

Evangélica é uma ação visando garantir a qualidade do evento, que será realizado no dia 

16 de agosto de 2.025, percorrendo ruas de Tietê, tendo como ponto de partida a Praça 

da Bíblia (Av. Guiomar Fleury de Camargo x Rua Terêncio Bonatti), passando pela cidade 

de Tietê, terminando a passeata no Centro de Exposições e Lazer Luiz Uliana (Recinto da 

FAIT). 

O trio elétrico é um elemento central em eventos de grande porte, especialmente 

em festividades culturais e populares, proporcionando uma plataforma móvel equipada 

com um potente sistema de som e iluminação, permitindo a interação direta com o público. 

 

3- Descrição dos Serviços: 

 Locação de um trio elétrico com aproximadamente de 06m a 12m de 

comprimento, 2m a 4m de largura, 2m a 4,50m de altura; 

 Motorista devidamente habilitado; 

 Distância aproximada de passeio: 4km; 

 Capacidade de som: sistema de sonorização nas duas laterais e na traseira, 

gerenciamento e amplificação suficiente para todo o sistema de som, com 

equipe técnica composta por 01 (um) técnico de som e 01 (um) auxiliar; 

 Iluminação: Console de iluminação, refletores de LED RGBW e Mini Brutt, com 

equipe técnica composta por 01 (um) técnico de luz e 01 (um) auxiliar; 

 Mesa de Som 32 canais, cubo baixo, corpo de bateria, pedestal, microfones e 

04 retornos; 

 Gerador de energia para alimentar sistemas de sonorização e iluminação. 

 

4- Especificações Técnicas: 

 Equipamentos de som e luz de alta qualidade; 

 Manutenção e operação dos equipamentos garantida pelo fornecedor; 

 Veículo em bom estado de conservação e segurança, devendo possuir todas 

as liberações exigidas para execução da prestação do serviço juntos aos 
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órgãos competentes, bem como equipamentos de segurança e Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART). 

 

5- Prazo de Locação: 

 Período de Locação: 16 de agosto de 2.025 (sábado); 

 O Horário de funcionamento do trio elétrico durante o evento será das 15h até 

às 17h. 

 

6- Local de Entrega e Instalação: 

 Local da entrega: Praça da Bíblia, esquina da Avenida Guiomar Fleury de 

Camargo e Rua Terêncio Bonatti, passando por várias ruas da cidade de Tietê, 

terminando no Centro de Exposições e Lazer Luiz Uliana (Recinto da FAIT), 

localizado na Rua Eng. Humberto Bortoletto de Arruda, 01 – Jardim Rodrigues 

de Moraes; 

 Data e horário da entrega do trio elétrico: 16 de agosto de 2.025 (sábado), às 

15h. 

 

7- Responsabilidades da Contratada: 

 Montagem e desmontagem do trio elétrico; 

 Operação e manutenção durante o evento, efetuando todo o trajeto de partida 

e destino; 

 Fornecimento de equipe técnica especializada. 

 

8- Responsabilidades da Contratante: 

 Garantia de fornecimento de energia elétrica para operação dos equipamentos; 

 Segurança e infraestrutura básica no local do evento; 

 Autorização e licenças necessárias para a realização do evento. 

 

9- Forma de Pagamento: 

Faturamento da Nota Fiscal em até 30 dias após laudo de recebimento. 

 

10- Critério de Julgamento:  

Menor preço global. 

 

Tietê, 25 de julho de 2025. 

 

 

Winglestom Felipe dos Santos Foltran 

Secretário de Turismo e Cultura 

 


